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 ENFOQUES 
 
 
• Código Civil; 
 
• Legislação Tributária, 3 níveis: a) Incorporadora; 
                b) Imobiliária; 
                c) Corretor de Imóveis. 
• Legislação Trabalhista; 
 
• Código de Defesa do Consumidor; 
 
• Programa MCMV (recursos públicos para subsídio). 



 SITUAÇÃO ATUAL 









PF - Tabela recolhimento quando da emissão RPA 

Imposto Alíquota observação 

INSS desconto prestador (corretor) 11,00%   

ISS desconto prestador (corretor) 5,00%   

Imposto de renda de 7,5 a 27,5% Tabela IR 

INSS pago contratante (emrpesa imobiliária) 20,00%   

      

Total 63,50%   

    

Tabela de Imposto de Renda 

Base de cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir (R$) 

Até 1.637,11 - isento 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,8 

De 3.271,38 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53 

 O  GRANDE PROBLEMA 



PJ - Tabela lucro presumido - Prestação de Serviço- 32% 

Imposto Alíquota base de cálculo 

IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) 4,80% faturamento 

CSLL (Contribuição Social sobre Lucro Líquido) 2,88% faturamento 

PIS (Programa de Integração SociaL) 0,65% faturamento 

CONFINS (Contribuição Financeira Social) 3,00% faturamento 

ISS (Imposto sobre serviço) 5%   

Total 16,33%   

As alíquotas são aplicadas sobre o percentual de 32%, ou seja, sobre a base de cálculo será aplicado, no 
caso do IR, a alíquota de 15% (quinze por cento), exemplificando: 32% * 15%(IR) = 4,8%  

      

PJ - Tabela lucro presumido - Prestação de Serviço- 32% (excesso) 

Imposto Alíquota base de cálculo 

IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) 8,00% faturamento 

CSLL (Contribuição Social sobre Lucro Líquido) 2,88% faturamento 

PIS (Programa de Integração SociaL) 0,65% faturamento 

CONFINS (Contribuição Financeira Social) 3,00% faturamento 

ISS (Imposto sobre serviço) 5%   

Total 19,53%   

    

Caso o lucro líquido exceda R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em cada trimestre, haverá incidência do 
Adicional de Imposto de Renda. A alíquota é de 10% (dez por cento) ou seja, será aplicado sobre a base 
de cálculo a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). Exemplificando: 32% * 25%(IR) = 8%  



 AÇÕES 
 
 
• RET na Comercialização; 
 
• Corretores Associados; 
     
• Corretagem de Bens Imóveis no Simples Nacional: 
 
  a) Empresas; 
 
  b) Corretor de Imóveis (Empreendedor Individual); 
 
 



PROJETO DE LEI Nº    , DE 2012 
 
Dá nova redação ao arts. 1º e 4° da Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004, que trata do 

patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias; dispõe sobre o tratamento tributário a ser 
dado às receitas mensais auferidas pela comercialização imobiliária e dá outras providências. 

 
 O Congresso Nacional decreta:  
Art. 1º O arts. 1º e 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 
 “Art. 1o Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às 

incorporações imobiliárias e suas comercializações, em caráter opcional e irretratável enquanto 
perdurarem direitos de crédito ou obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis 
que compõem a incorporação. 

 Art. 4o Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a 
incorporadora e a imobiliária ficarão sujeitas ao pagamento equivalente a 6% (seis por cento) 
da receita mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes 
impostos e contribuições:” 

............................................................................................ 
§ 9o Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo, deverá constar a 

expressão “Venda efetuada com o regime especial de tributação na comercialização de 
incorporação imobiliária”, com a especificação do dispositivo legal correspondente.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 RET NA COMERCIALIZAÇÃO 



 CORRETORES ASSOCIADOS    
PROJETO DE LEI Nº 1.872, DE 2007 



 CORRETAGEM DE BENS 
IMÓVEIS NO SIMPLES NACIONAL 



• Empreendedor Individual será enquadrado no Simples Nacional e 
ficará isento dos tributos federais (Imposto de Renda, PIS, Cofins, e 
CSLL). 
 
• Pagará apenas o valor fixo mensal de R$ 36,10 (prestação de 
serviços), que será destinado à Previdência Social e ISS. 
 
• Com essas contribuições, terá acesso a benefícios como auxílio 
maternidade, auxílio doença, aposentadoria, entre outros. 
 
• Entre as vantagens oferecidas por essa lei está o registro no CNPJ, o 
que facilitará a abertura de conta bancária, o pedido de empréstimos e 
a emissão de notas fiscais. 

 
Fonte: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

 CORRETOR DE IMÓVEL - Empreendedor 
Individual 



 1) UNIFICAÇÃO DO DISCURSO: CBIC,  SECOVIS, ADEMIS, 

                FENACI, CAIXA. 

 

 2) CRIAÇÃO DE UM GRUPO DE TRABALHO:  

 a) DEFINIÇÃO DE TEXTO; 

 b) ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO JUNTO AOS PODERES 

     EXECUTIVO E LEGISLATIVO. 






